
  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. NEUZA MARIA BRACCINI FAGUNDES 
Diretora E. E. Educ. OSVALDO CRUZ 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 

                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. VERA REGINA F. ALDERETE 
Diretora Colégio Estadual SÃO PATRÍCIO 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                 Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. MARIA APARECIDA BERRIEL 
Diretora E. E. Ens. Fund. AURELIANO BARBOSA 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                              Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
 

                          Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. VÂNIA SUZI VARGAS LOPES 
Diretora E. E. Ens. Fund. Dr. ROQUE DEGRAZIA 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                      Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

                                            
 

                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                        Itaqui, 07de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. NINA ROSA TARRAGÔ MACIEL 
Diretora E. E. Ens. Fund. Cel. FELIPE N. AGUIAR 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                             Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. SUELI REGINA DOS SANTOS DE GODOI 
Diretora E. E. Ens. Fund. Profª. ODILA V. DE MORAES 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                       Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 
 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                        Itaqui, 07 de junho de 2010 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. DÓRIS MARIA PIRES NILSON 
Diretora E. E. Ens. Fund. Dr. ANIBAL LOUREIRO 
  
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                   
                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05e julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                 Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                         Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                       Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. IDELMA DA SILVA CARNEIRO 
Diretora E. E. Ens. Fund. TITO C. LOPES 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                                      Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                                              Presidente 

                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 
 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                      Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ANA CRISTINA CRUZ 
Diretora E. M. 1º Grau GETÚLIO VARGAS 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                     Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                      Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                    
                                     Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  

                                            Presidente 
 

                           Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 
 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. IOLANDA ALMEIDA MACHADO 
Diretora E. M. 1º Grau OTÁVIO SILVEIRA 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                    
                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  

                                            Presidente 

                              Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ANA JARVES BOEIRA FLORIANO 
Diretora E. M. 1º Grau RANULFO LACROIX 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                    

                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                          Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                           Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 
 



  
 

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. LISETE ARAÚJO VIEIRA 
Diretora E. M. ULISSÉIA LIMA BARBOSA 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                          Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA 
                                                Presidente 

               Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 
 

 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. TANANE MOREIRA 
Diretora E. M. JOSÉ GONÇALVES DA LUZ 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                              Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ROSELI RIBEIRO MICHELIM 
Diretora E. M. VICENTE SOLÉS 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
  

                  Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do ensino 

fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em Sessão 

Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                  Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

                                                    
 

                           Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. MIRIAN MELLO SILVEIRA 
Diretora E. M. de Ens. Fund. LUIZ SANCHOTENE 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                 Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente                                                    

 
                               Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 

 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ENILVA BERNARDES 
Diretora E. M. de Ens. Fund. CLARIMUNDO PINTO 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                    

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                 Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                      Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 
 



  
 

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. SÔNIA IARA COSTA PASSOS 
Diretora E. M. de Ens. Fund. JOÃO MATAS SOLÉS 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                    

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                    Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                                Presidente                                                    

 
                          Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ROSELAINE VASCONCELLES 
Diretora E. M. de Ens. Fund. OSÓRIO BRAGA 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 

 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. IVONE GOULART CARPES 
Diretora E. M. DORSOLINA ALVES 
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                    

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                  Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                  Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. SALETE ESCOBAR 
Diretora Col. SANTA TERESA DE JESUS – COPAIS  
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                    

                    Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                     Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                      Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

              Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 
SMOG/CMVI 
 

  



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ALESSANDRA SANCHES 
Diretora Escola 1º Grau CORÁLIA CENTENO  
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                    Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilma. Senhora. 
Profª. ELUZA CABRAL 
Diretora Escola Especial BEM-ME-QUER  
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
 
                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                   Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                   Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                            Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 
 
 
 



  

 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS  
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ 

OF. Nº  143/2010                                         Itaqui, 07 de junho de 2010. 
        
Ilmo. Senhor. 
Prof. MARCO ANTONIO ESPINOSA 
Diretor Escola COMERCIAL ITAQUIENSE  
 
Assunto: Mérito Escolar. 
 
Prezada(o) Senhora(o) 
                    

                   Anualmente é instituída a “Medalha do Mérito Escolar” a alunos do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA  de todas as Escolas de nosso Município, em 

Sessão Especial realizada, durante as festividades do Dia do Estudante, vimos solicitar 

impreterivelmente até 05 de julho o nome de um(a) aluno(a) de 1ª à 4ª série; um(a) 

aluno(a)  de 5ª à 8ª série; um(a) aluno(a) do Ensino Médio; um(a) aluno(a) da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com melhor desempenho durante o ano 

letivo de 2009. 

                   Salientamos a necessidade de que as informações supra cheguem até 

nós na data aprazada, para viabilizar a confecção das Medalhas e dos Diplomas a 

serem outorgados.  

                    Na expectativa da habitual acolhida ao exposto e colocando-nos a sua 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas relativas a iniciativa que nos propomos, 

colhemos a oportunidade para expressar-lhe as nossas 

Cordiais Saudações. 

                                                 Ver. EBER ESCOBAR DE ALMEIDA  
                                            Presidente 

 
                           Obs: Para maiores esclarecimentos pelo Telefone: 3433-7500 (com Sônia ou Graça) 

 
SMOG/CMVI 


